
& Prefeitura Municipal de Taquaritinga 

• 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Decreto no 4.658 de02 dedei.embrode2017. 

Olsp6e sobre a Abertura de Crédito Adicional que 
especifica ao orçamento vigente e dá outras 
providências. 

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquarltlnga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Taquarltlnga, 

Considerando o disposto o art. 5º da Lei Municipal 4.383, de 28 de dezembro de 2016 (LOA), para 
vigênc1a no exerdc1ode2017; 

Considerando o disposto o art 5u da Lei i"unicipal 4.463, de 07 de novembro de 201 7 ;  

Considerando a necessidade de promover ajustes de saldos de verbas do orçamento vigente; 

Decreta: 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, junto à Contadoria Municipal da Prefeitura Municipal 
de Taquantinga, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais}, na 
confonnidade e com os valores abaixo estabelecidos: 

431 022803 08 .244 .0009 .2010 .0000 3 . 1.90 . 11.00 Venc. eVant. Fixas Pessoal Civil 4 .000,00 

Art. 20. O valor do crédito adicional contido no art. 10, será coberto com recursos provenientes 
do excesso de arrecadaçào a se verificar no presente exercício no valor de R$ 4.000,00 (sete mil 
reais}, nos terrnos do art. 43, §1º, inciso Ilda Lei Federal nº4.320,de 17 de março de 1964. 

Art. 3". Para os efe1tos doque d1spõe o art. 165, inc1sosJ e Ilda Constitu1çã0Federal que versa 
sobre as leis financeiras do municip10, fica a Contadoria Municipal autorizada a proceder a inclusão e 
modificação que couber nosrespectivos proietos e nos anexosdaLei nº4.041,de09de setembro2013 , 
que aprovou o PPA para o quadriênio 2014 / 201 7 ,  e na Lei n" 4.370, de 03 de outubro de 2015, que 
aprovou as Diretrizes O rçamentárias para o exercíc1o de2017 

Art.4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, após sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquantinga, 02 de dezembro de 20 17 . 

V'm1tfêr'rêr1kt"é"(af�i 
Prere;íto Municipal 

Registrado e publicado na Diretor1a deExped1ente ePubl1cações, na data supra. 
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